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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45,99G.üXt
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (075) 3339-21s0 / 2128

CONÍRATO DE FORNECIMENTO NO 109/2021PS-PMSS,
Ref... DISPEIVSA DE LtCtT AçÃO No 089/2021 PMSSOI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBR,ÀM ENIRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO
SOÁRES Ê A ÉMPRESA MILTON SILVA
01697MN5N.

l- CONTRATANTES: O MalNtCiPtO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurtdica de Di,eüo Público tntemo,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Ptédio, Centrc, inscrito no CNPJTMF sob o n.o 1 3.922.5il/00o1-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MILTON SILVA 01697(Wn5(n, CNPJ:
32.723.0U/0001-88, localizada na Rua Aurora, no 31, Baino n Sra. das Graças, Seabra/Ba, CEP: 46.900-
000, denominado CONTRATADO.

ll - REPRESENTANIES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ Llttz
SAtlrPAlO CARDOSq brasileiro, poÍtador do RG n." 746013930/SSP-BÁ SSP6Á e CPF n.'
916.397.19s04, residente e domiciliado na Rua GIóda Sampaio, No 47, Centrc, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÁO DA D/SPENSA; O presente Contrato é celebrado em decoÍência do
Processo Administntivo no 0892021 , que faz pafte integnnte e complementar deste Contrato, como
se ne,e est vesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas c/áusu/âs e condições nele contidas,
pela Lei 8.666n3, e demais nomas /egais perfinenfes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por finalidade a contrataçáo de pessoa jurÍdica para prestaçáo de servlços
de fransÍnrssão de strcaming de áudio e vldeo ao vivo para realizaçáo de live do ll esquenta junino
cultural, com a culminância do concurso viftual para escolha da Rainha do Licui - Ano 2021 no dia
23/0U2021, com o objetivo de promover entretenimento e engajamento socio-cultural, uma vez que
não se pode realizar eventos presenciais, devido ao contexto da Pandemia da covid-lg, conforme
,nferesse da Secretaia Municipal de Cultura, deste Município, em proposta anexa.

âLAUSULA SÉGUNDA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obngações resu,Íanfes da obsevância da Lei 8.666n3 sáo obágações da
CONTRATADA:

I Prestar os sê/v,ços objeto deste contnto, obseNado as nolmas e exigências corsÍantes na
Dlspensa de Licitação no 089(2021PMSSDI a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo,
qualquer anomalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providênci as de rcgulatizaçáo necessáias;
lll Atender com prontidão as reclamações por parte do íecêóedor dos seryiços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condições de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das oóngaçoes Íesu/Íanles da observáncia da Lei 8.
CONTRATANTE :ffiü"';:**
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I Cumpir todos os cornpromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soâre as inegulaidades oóservadas no
cump dme nto de ste Co ntrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedéncia, sobrc multas, penalidades e
quaisguer débitos de sua responsabilidade;
M Aplicar as sançôes administrativas contratuais peftinentes, ern caso de inadimplemento.

CLAIJSIJLA TERCEIRA. FORMA DE ilECUçAO DOS SERY'qOS

3.1 A contratada prestará os seÍyiços, obleÍo desse contrato, conforme descito na prcposta
anexa, no dia 23/06/2021, com início ás 19:00 horas com encefiamento as O2:00h.

ctÁusute c.UARTA - Do vALoR É corvDrÇÕEs DE pAcAMENTo

4.1. O valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente ao cumpimento do objeto.

4.2. No valor pactuado estão rnclusos todos os tibutos e, ou encargos socrar's, resullantes da
operação adjudicatóia concluída, inclusrye despesás com frêÍes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestaçáo dos seÍores
competentes sobre a execução dos servr'ços a cada mês vencido, mediante apresentaçáo da
respectiv a N ota F i scal.

1.4 - A Nota FiscalFatun, deverá ser emitida pela licitante vencedoralcontratada, obigatodamente
com o mesmo. númerc de insciçáo no CNPJ aqesenÍado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devoluçáo da Nota FiscalFatura para coneção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamenÍo só será efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obigaçôes para com o sistema de seguidade social, mediante apresentação das CerÍidões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federcl, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Ceftidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os pÍeços deverão ser expressos em reais, fixos e ineajustáveis.

5.2- Fica ressa/yada a possibilidade de altençáo dos pÍeços caso ocoffa o desequilíbio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Ad. 65, alínea "d'da Lei 8.666Ê3.

CLÁUSULA SEXIA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 30/07/2021, podendo ser proffogado mediante acordo entre as
partes e nos Íêrmos da Lei 8.666n3, obseNando o quanto estabelecido no art. 24, ll, da Lei n"

L

8.666/93
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âLAUS UrA SÉTIMA - RECURSO ORçA MENTÁRIO :

7.r. Ás dêspêsas decorÍênÍes da execuçáo do objeto do presente contrato coneráo a cargo da
seg u i nte dotaçáo orça mmtáia :

Unidade Orçamentária: Unidade Orçamentáda: 02.12.01 - Sec. Municipal de Cutturu e Tuismo
Atividade: 2016 - Desenvolvimento e Manut. das Áçóes de Cuttura.
Elemento: 339039 - Outros SeruÇos lercer,ios - Pessoa Jurtdica.
Fonte: OO

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - 
^/os 

termos do art. 86 da Lei n. 8.666n3, fica estipulado o pe,centual de 0,5% (mêio pot cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atnso injustifrcado no fomecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razáo do descumpimento de qualquer
das condiçóes avençadas, a contratada frcará sujeita âs seguintês pen alidades nos te/,mos do a,Í. 87
da Lei n. 8.66683:

I - adveftência;
Il - multa de 1O% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporáia de padicip de licitaçáo e impedimento de contrctar com a
Administraçáo por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

8.3. Quem convocada dentro da prazo de validade da sua prcposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apesentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrcto,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fnude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prquízo das
rnulÍas pêvisras em edital e no contrato e das demais cominaúes legais.

8.1. As penalidades somenle poderão ser re,êvadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Prcporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administraçáo no sentído da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deveáo ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta
conênte em agéncia bancáia devidamente crcdenciada pelo município no pnzo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificaçâo, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de gue trata este capítulo, seÉo descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administnçáo ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em
conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contat da notifrcaçáo, ou guando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESc,sÂo âoNTR,AÍUAL

9., - Á /êscr'sáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Adminístração, nos
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cLÁusuLA DÉctMA - DA PUBLT9AçAo

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua ass,naÍura, o CONTRATANTE providenciará a
publicaçáo de resumo dêsÍe Contrato na imprensa ofrcial do município.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA wGÊNcIA

11 .1. O presente Contrato vigorará do dia 22J062021 a 30/07n021 .

âLAUSULÁ DÉCfiúA SEGL//NDA- DA FISCALiZAçÃO DO CONTRATO

A prestação dos serviços desle contrato será fiscalizada por seNidor designado poresta Administração
Municipal, através de poúaia publicada no Diáio Ofrcial do Municípto.

CLA'JSULA DÉCIfiIA TERCÉIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões onundas deslê Contrato.

E por estarem de a@do, lavrou-se o presente temo, em 03 (trés) vias de igual teor e forma, as quais
fonm lida e assinadas pela s paúes contratantes, na prcsença de duas testemunhas.

Soufo Soares-8Á , 22 de Junho de 2021

Ar*
A LUIZ
Prefeito Municipal
Contraíante

IesÍernunhas
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MILTON SIL 69
CNPJ : 32.7 23.08Uün1 -88
Contraíada
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